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Notícias STF 

2ª Turma extingue processo contra réu que teve casa vasculhada por policiais sem 
mandado judicial 
 
A Segunda Turma decidiu, no julgamento do Habeas Corpus (HC) 138565, extinguir processo penal que 
tramitava contra O.T.N., que teve sua residência em Americana (SP) vasculhada por policiais civis sem 
mandado judicial de busca e apreensão. A polícia relatou ter encontrado 8 gramas de crack e 0,3 gramas de 
cocaína, e determinou a prisão em flagrante de O.T.N. pela acusação de tráfico de drogas. 
 
Consta dos autos que, em julho de 2016, policiais civis que realizavam operação contra o tráfico em Americana 
(SP) suspeitaram que O.T.N. estaria filmando a ação policial. Com esse argumento, abordaram o cidadão e, na 
sequência, sem a existência de mandado judicial, realizaram busca na sua residência, ocasião em que 
encontraram a droga. Preso em flagrante, O.T.N. foi acusado da prática de tráfico de drogas e permaneceu 
custodiado até novembro de 2016, quando obteve liminar do relator do caso no STF, ministro Ricardo 
Lewandowski, que determinou a sua soltura, se não estivesse preso em decorrência de outros motivos. 
 
A defesa questionou, no Supremo, decisão individual de ministro do Superior Tribunal Justiça (STJ) que 
manteve decisão de desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP). Nos dois casos, foi afastada a 
alegação de que a prova colhida seria ilícita, uma vez que a entrada na residência do investigado se deu sem 
mandado judicial de busca e apreensão. 
 
A Procuradoria Geral da República salientou que o habeas foi impetrado contra decisões individuais tanto no 
TJ-SP quanto no STJ, situação que atrairia a aplicação, ao caso, da Súmula 691 do STF, segundo a qual “não 
compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do Relator que, 
em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar”. 
 
Em seu voto, o relator decidiu afastar a aplicação da Súmula 691 por entender que o caso apresenta 
excepcionalidade que permite ultrapassar o óbice previsto no verbete. 
 
Invasão 
 
O ministro Ricardo Lewandowski lembrou que um dos princípios mais sagrados da Constituição Federal (artigo 
5º, inciso XI) estabelece a casa como asilo inviolável do cidadão. Em casos como esse, salientou, os policiais 
costumam dizer que foram “convidados” a entrar na casa. “Evidentemente que ninguém vai convidar a polícia 
a penetrar numa casa para que ela seja vasculhada”, afirmou. 
 
Quanto ao mérito, o relator afirmou que a prisão em flagrante e a denúncia apresentada contra O.T.N. o 
enquadraram no artigo 33 da Lei 11.343/2006 (Lei de Drogas), mesmo que tenham sido encontradas apenas 8 
gramas de crack e 0,3 gramas de cocaína. Além disso, não foi encontrado, na residência, qualquer instrumento 
que indique a prática de tráfico, como balanças, dinheiro ou anotações. Para Lewandowski, mesmo que a 
droga fosse de propriedade do acusado, a quantidade ínfima descaracteriza completamente a prática de 
tráfico. Seria o caso, a seu ver, de aplicar o artigo 28 da Lei de Drogas, que trata da posse de drogas para 
consumo pessoal, conduta que já foi despenalizada pela Lei 11.343/2006. 
 
Mesmo sem qualquer indício de que se trate de um traficante, O.T.N. segue respondendo a processo sob 
acusação de tráfico, concluiu o relator ao votar pela concessão do habeas corpus para trancar a ação penal. 
Para o ministro, carece de justa causa a denúncia que aponta o réu como traficante. 
 
Ilicitude 
 
Acompanharam o relator os ministros Edson Fachin e Celso de Mello. De acordo com o decano do STF, os 
policiais agiram irritados pelo fato de estarem sendo filmados durante o desenvolvimento da operação. “Não 
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vivemos em um regime ditatorial onde esse tipo de comportamento do cidadão é proibido”, afirmou. Ainda 
segundo o ministro Celso de Mello, a busca realizada sem mandado judicial só seria justificada por uma 
fundada suspeita da prática de crime, o que não se verificou no caso, revelando assim a ocorrência de flagrante 
ilicitude que resultou na instauração de persecução criminal. “Ninguém pode ser investigado ou denunciado, 
processado, e muito menos condenado, com base em provas ilícitas”, concluiu. 
 
Processo: HC 138565 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Cumprimento de pena em estabelecimento similar a colônia penal não afronta SV 56 
 
A Segunda Turma decidiu que o cumprimento de pena referente ao regime semiaberto em estabelecimento 
prisional similar a colônia penal agrícola ou industrial não afronta a Súmula Vinculante (SV) 56, segundo a qual 
a falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional 
mais gravoso. 
 
A decisão se deu no julgamento da Reclamação (RCL) 25123, na qual um sentenciado alegava estar cumprindo 
pena em estabelecimento de Santa Catarina mais rigoroso do que aquele previsto para recolhimento no 
semiaberto. Para o colegiado, no entanto, não foi demonstrada qualquer irregularidade quanto ao local onde o 
apenado se encontra segregado. 
 
O relator da reclamação, ministro Ricardo Lewandowski, observou em seu voto que, em reiterados casos 
vindos do Estado de Santa Catarina, os apenados que passam do regime fechado para semiaberto são enviados 
para a Central de Observação e Triagem do Complexo Prisional de Florianópolis. Essa unidade, explicou o 
ministro, destina uma ala somente aos sentenciados do regime semiaberto e aberto, concedendo-lhes as 
regalias próprias destes regimes. “Embora não seja efetivamente uma colônia penal agrícola, esse 
estabelecimento preenche, na medida do possível, as condições do semiaberto, inclusive dando condições 
para que internos se ausentem nas ocasiões legalmente previstas”, disse. 
 
O relator ressaltou que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 641320, com repercussão geral, 
estabeleceu regras a serem observadas quanto à falta de vagas no regime adequado. Na ocasião, os ministros 
entenderam que são aceitáveis estabelecimentos que não se qualifiquem como colônia agrícola ou industrial 
ou casa de albergado, que os juízes da execução penal avaliarão os estabelecimentos para qualificação como 
adequados a tais regimes, e que é vedado somente o alojamento conjunto de presos dos regimes semiaberto e 
aberto com presos do regime fechado. 
 
Para o relator, esse é o caso dos autos, uma vez que a SV 56 e o RE 641320 permitem expressamente que a 
pena em regime semiaberto seja executada em locais diversos da colônia agrícola. “Diante dessa situação, não 
vejo nesta reclamação flagrante colisão ao que dispôs o verbete vinculante 56 desta Corte”, disse o ministro, 
ao votar pela improcedência da reclamação. 
 
Decano 
 
O ministro Celso de Mello, ao acompanhar o relator, lembrou que o Supremo, em diversos outros julgamentos, 
qualificou o sistema prisional brasileiro como revelador de um “estado de coisas inconstitucional”, devido ao 
grau de abandono dos estabelecimentos penitenciários e pelo descumprimento da Lei de Execução Penal (LEP).  
 
No caso concreto, no entanto, o decano ressaltou que não há ilicitude, pois a LEP, nos artigos 91 e 92, autoriza 
que o regime semiaberto pode ser cumprindo em colônia agrícola ou industrial ou em estabelecimento penal 
similar. “Os fatos constantes no processo evidenciam que o reclamante está cumprindo a pena em 
estabelecimento similar adequado e tendo seus direitos resguardados”. 
 
A decisão pela improcedência da RCL 25123 foi unânime. 
 
Processo: Rcl 25123 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 
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Notícias STJ 

Afastadas medidas contra vice do Facebook por negativa de quebra de sigilo do 
WhatsApp  
 
A Sexta Turma afastou, por unanimidade, as medidas cautelares impostas ao vice-presidente do Facebook na 
América Latina, Diego Dzodan, que chegou a ser preso preventivamente em 2016 após a negativa de quebra de 
sigilo do aplicativo WhatsApp para fins de investigação de organização criminosa. 
 
As medidas cautelares incluíam o comparecimento mensal em juízo para informar suas atividades e colaborar 
com a ação penal. Também estava prevista a proibição de ausentar-se do país sem informar as datas de saída e 
retorno. 
 
Acusado pela prática do crime previsto no artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.850/13, o executivo pediu ainda 
em seu recurso o trancamento da ação penal, o que também foi deferido pela Sexta Turma. 
Sem justificativa 
 
De acordo com o relator, ministro Nefi Cordeiro, as justificativas necessárias para a aplicação das medidas 
cautelares não foram apresentadas, o que não impede a fixação de novas cautelares por decisão 
fundamentada. 
 
“Como se vê, inobstante a identificação da ausência dos requisitos ensejadores da prisão preventiva, o acórdão 
recorrido aplicou medidas cautelares diversas da prisão ao recorrente e não apresentou fundamentação 
idônea, pois não apontou a necessidade e a adequação das cautelares impostas”, explicou o relator.  
 
Processo: RHC 80934 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Negado pedido de liberdade ao empresário Eike Batista  
 
A ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Maria Thereza de Assis Moura negou pedido de liminar para 
colocar em liberdade o empresário Eike Batista, detido no início do ano em decorrência das investigações 
realizadas na Operação Eficiência. 
 
A prisão preventiva, requerida pelo Ministério Público Federal, foi decretada em janeiro de 2017 pelo juiz da 7ª 
Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro e cumprida com a apresentação do empresário à Polícia Federal, após 
viagem ao exterior. 
 
Segundo o MPF, especialmente em virtude da anterior operação Calicute, foram realizados diversos acordos de 
delação premiada que apontaram esquema de formação de cartéis e pagamento de propina em obras 
executadas pelo governo do Rio de Janeiro. Para o MPF, a organização criminosa era comandada pelo ex-
governador Sérgio Cabral e teria remetido ao exterior mais de US$ 100 milhões. 
 
Obstrução 
 
Ainda de acordo com o MPF, Eike Batista teria viabilizado o pagamento de US$ 16.592.620,00 a Sérgio Cabral 
por meio de contrato de prestação de serviços entre a empresa Centennial Asset Mining Fund LLC, de sua 
propriedade, e o grupo Arcadia Associados S/A, pertencente ao doleiro Renato Chebar, que firmou acordo de 
delação premiada. 
 
Na decisão que decretou a prisão preventiva, o juiz federal também apontou indícios de que Eike e seu 
assessor Flávio Godinho teriam tentado obstruir as investigações. 
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No pedido de habeas corpus, a defesa do empresário argumentou que o decreto de prisão preventiva foi 
baseado apenas nas delações premiadas de outros réus da ação penal, sem que houvesse elementos concretos 
capazes de justificar as denúncias. Segundo a defesa, o deferimento do pedido de liberdade do empresário não 
colocaria em risco o processo penal, já que ele demonstrou interesse em colaborar com as investigações 
quando se apresentou espontaneamente à polícia.  
 
Fatos concretos 
 
Ao analisar o pedido de liminar, a ministra Maria Thereza de Assis Moura entendeu que não se pode afirmar, a 
princípio, que a prisão cautelar do empresário esteja carente de fundamentos, já que a decisão cautelar 
ressaltou fatos concretos apurados no curso das investigações que podem indicar a necessidade de garantir a 
ordem pública. 
 
A ministra também lembrou que o juiz da 7ª Vara Federal Criminal do Rio apontou o empresário como 
participante ativo da organização criminosa formada em torno de Sérgio Cabral, seja pelos montantes 
transferidos ao ex-governador, seja pelas notícias de obstrução com o objetivo de frustrar as investigações de 
corrupção e lavagem de dinheiro. 
 
“Ademais, a idoneidade dos fundamentos utilizados para a segregação cautelar do paciente é matéria que se 
confunde com o próprio mérito da impetração, cuja resolução demanda análise pormenorizada dos autos e 
julgamento pelo órgão colegiado, juiz natural da causa”, concluiu a ministra ao indeferir a liminar. 
 
O mérito do habeas corpus ainda deverá ser julgado pela Sexta Turma do STJ.  
 
Processo: HC 394993 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 

Repetitivo sobre contratos bancários tem mais dois recursos afetados  
 
O ministro Paulo de Tarso Sanseverino, da Segunda Seção, determinou que os Recursos Especiais 1.644.767 e 
1.440.529 integrem o julgamento do Tema 935 como repetitivos. 
 
Em agosto de 2016 a Segunda Seção desafetou o Recurso Especial 1.537.994 e manteve a afetação do Tema 
935 para julgamento como repetitivo. A matéria a ser julgada pelos ministros consiste na discussão quanto às 
seguintes questões: 
 
1 - A possibilidade de se determinar à instituição financeira a exibição incidental de contrato bancário no curso 
de demanda revisional; 
 
2 - As consequências da recusa de exibição no que tange à capitalização e à taxa de juros remuneratórios; 
 
3 - A necessidade de prova de erro no pagamento para que seja acolhido o pleito de repetição simples do 
indébito; 
 
4 - A possibilidade de compensação do crédito decorrente da procedência da revisional com o débito 
decorrente do contrato. 
 
Atualmente, de acordo com o sistema de gerenciamento de repetitivos, pelo menos 1.742 ações já aguardam a 
definição de tese pelo STJ, a maioria delas (1.162) no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 
 
Conforme previsto nos artigos 121-A do RISTJ e 927 do CPC, a definição da tese pela Segunda Seção do STJ vai 
servir de orientação às instâncias ordinárias da Justiça, inclusive aos juizados especiais, para a solução de casos 
fundados na mesma controvérsia jurídica. 
 
A tese estabelecida em repetitivo também terá importante reflexo na admissibilidade de recursos para o STJ e 
em outras situações processuais, como a tutela da evidência (artigo 311, II, do CPC) e a improcedência liminar 
do pedido (artigo 332 do CPC). 
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Processo: REsp 1644767 e REsp 1440529 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Gravação de audiência de custódia não exime juiz de fundamentar prisão por escrito  
 
Ao analisar o recurso de um homem preso na Bahia, o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio 
Schietti Cruz afirmou que a gravação da audiência de custódia em meio audiovisual não dispensa o juiz de 
fundamentar por escrito sua decisão quanto à eventual manutenção da prisão. 
 
No entendimento do ministro, a mera gravação em mídia da audiência não é procedimento suficiente para a 
manutenção da prisão, pois viola a exigência constitucional de que todas as decisões judiciais devam ser 
fundamentadas por escrito. 
 
Além de conceder liminar para colocar o acusado em liberdade, Schietti determinou o envio de ofício ao 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para que o órgão tome as providências corretivas e preventivas que 
entender cabíveis. 
 
Problema comum 
 
No caso analisado, mesmo após o relator solicitar a remessa da transcrição da decisão que converteu a prisão 
em flagrante em preventiva, o juízo responsável enviou ao STJ apenas um DVD com a gravação da audiência. 
 
Segundo o ministro Rogerio Schietti, este tem sido um problema cada vez mais comum na Justiça criminal, com 
juízes se limitando a dar decisões orais a respeito de prisões, em desrespeito à Constituição e às regras 
estabelecidas para a realização da audiência de custódia pela Resolução 213/15 do CNJ. 
 
De acordo com o ministro, o artigo 8º da resolução permite que a audiência seja registrada em mídia 
audiovisual, mas exige a elaboração de ata resumida com a decisão fundamentada do juiz sobre a manutenção 
da prisão ou a concessão de liberdade, com ou sem imposição de medidas cautelares. 
 
Schietti destacou que a gravação é opcional, mas “tal faculdade não permite ao magistrado desincumbir-se de 
fazer constar em ata escrita os fundamentos quanto à legalidade e à manutenção da prisão, bem assim de 
fornecer cópia da ata à pessoa presa e a seu defensor”. 
 
Controle dos atos 
 
A falta de transcrição, segundo o relator, inviabiliza o controle judicial e é uma violação de garantia 
fundamental prevista na Constituição (artigo 5º, inciso LXI). 
 
“É inaceitável, portanto, que alguém tenha a prisão preventiva decretada, por força de decisão proferida 
oralmente na audiência de custódia, cujo conteúdo se encontra apenas registrado em mídia audiovisual, sem 
que tenha sido reduzida a termo”, argumentou Schietti. 
 
Analisando o caso com base apenas numa transcrição apresentada pelo Ministério Público – que pediu a 
liberdade do preso junto com a Defensoria Pública –, Schietti considerou que a fundamentação oral 
apresentada pelo juiz foi insuficiente, também no conteúdo, para justificar a prisão. 
 
Sem mencionar nenhum elemento concreto do processo, o magistrado de primeiro grau limitou-se a falar 
sobre a gravidade do crime de roubo, “que viola e rompe a paz social”, atingindo “o direito das pessoas de 
exercerem o sagrado direito de viverem as suas vidas em paz”. Com a decisão do relator, o acusado poderá 
aguardar em liberdade o julgamento de mérito do recurso em habeas corpus. 
 
Processo: RHC 77014 
Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Repetitivo-sobre-contratos-bancários-tem-mais-dois-recursos-afetados
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Gravação-de-audiência-de-custódia-não-exime-juiz-de-fundamentar-prisão-por-escrito
http://www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=3059
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5lxi
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Gravação-de-audiência-de-custódia-não-exime-juiz-de-fundamentar-prisão-por-escrito


 

Notícias CNJ 

Mutirão do Júri planeja julgar 150 crimes contra vida em Campos (RJ) 
 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 

Lei Estadual nº 7551, de 12 de abril de 2017 - dispõe sobre a obrigação de hospitais, clinicas, 
consultórios e similares a informar aos pacientes em tratamento de câncer que a reconstrução da mama 
retirada é feita de forma gratuita nos hospitais públicos do estado. 
 
Lei Estadual nº 7552, de 12 de abril de 2017 - altera o § 6º do art. 5º da Lei nº 2.877 de 22, de 
dezembro de 1997, que dispõe sobre o imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA). 
 
Lei Estadual nº 7553, de 12 de abril de 2017 - proíbe o desconto em conta dos empréstimos 
consignados contraídos por servidores ativos e inativos, aposentados e pensionistas, na forma que menciona. 
 
Lei Estadual nº 7554, de 17 de abril de 2017 - dispõe sobre alteração da Lei nº 7289 de 30 de maio 
de 2016 que versa sobre o Estatuto da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. 
 
Lei Estadual nº 7555, de 17 de abril de 2017 - proíbe as empresas fabricantes e revendedoras de 
rodas e pneus de efetivarem a venda casada dos produtos comercializados com outros serviços oferecidos. 
 
Fonte: ALERJ/Presidência da República 

 

Julgados Indicados 

Divulgação dos acórdãos indicados nas Representações de Inconstitucionalidade, nos termos do Artigo 103º, § 
3º- do RITJ. 

 
 

Nº do processo Nome do Relator Resumo da Ementa 
 
0006346-79.2011.8.19.0000  
j.23.11.2015 
p.05.07.2016 
 
 
0008654-88.2011.8.19.0000 
 

 
Des. Maldonado de Carvalho  

 
Representação de 
Inconstitucionalidade. 
Município de Rio das Ostras 
Lei nº 1.319/2009. 
Instalação de sistema de 
monitoramento e gravação 
eletrônica de imagens através 
de circuito fechado de televisão 
em estabelecimentos 
financeiros. Violação aos 
arts.183, 214, 215 e 358, I e II, 
todos da Constituição Estadual. 

http://www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/84634-mutirao-do-juri-planeja-julgar-150-crimes-contra-vida-em-campos-rj
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzM4Y2YwZmI0NGY4ZmY5ZWY4MzI1ODEwNjAwNmQ1YjAwP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzgyNDRiYThlOWJhNWFiYzk4MzI1ODEwNjAwNmQ5Mzc2P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzcwMTY4MDI0YmYzZjcyYzQ4MzI1ODEwNjAwNmRkZGI1P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzFjOGE1NWEzZGE1MjRjOWQ4MzI1ODEwNjAwNmUyYzNlP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzIwYTcxNzRmOWU2YTMxNzU4MzI1ODEwNjAwNmU5ZDQ0P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201100700007
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201100700011


Dever concorrente da União e 
do Estado de preservar a ordem 
pública e a incolumidade das 
pessoas e do patrimônio. 
Acolhimento, com produção de 
efeitos ex tunc. 
 
 

 
0020245-08.2015.8.19.0000 
j.29.8.29016 
p.01.09.2016 
 

 
Des. Ricardo Rodrigues Cardozo 

 
Arguição de 
Inconstitucionalidade do art.14, 
XX, da Lei Estadual 
n°2.657/1996, que estabelece 
que a alíquota do ICMS em 
operação com gasolina e álcool 
carburante é de 30%. Alíquota 
que não se mostra dissociada 
do grau de essencialidade da 
mercadoria, nem se distancia 
significativamente do patamar 
médio adotado pelos demais 
Estados da Federação. 
Ausência de violação ao 
princípio da essencialidade. 
Arguição não acolhida. 
 
 
 
 

 
0041124-70.2014.8.19.0000 
j.19.09.2016 
p.22.09.2016 
 

 
Des. Antonio Saldanha Palheiro 

 
Representação de 
Inconstitucionalidade. Emenda 
à Lei Orgânica Municipal de 
Volta Redonda n° 56/14. 
Instituição de autorização 
prévia, pela Casa Legislativa, 
sobre a majoração da tarifa de 
serviços públicos. Interferência 
indevida na organização e 
no  funcionamento da 
Administração Municipal. 
Atribuição privativa do Chefe 
do Executivo para execução de 
serviços públicos e definição 
da política tarifária.  
Matéria de natureza 
tipicamente administrativa. 
Ofensa ao princípio da 
separação, independência e 
harmonia dos poderes. 
Inconstitucionalidade 
reconhecida, por violação aos 
artigos 7° e 243, da Carta 
Estadual. Possibilidade, 
contudo, da obrigação de envio 
prévio dos critérios adotados 
para o reajuste com vistas à 
ampla divulgação à população. 
Procedência parcial da 
representação, com o 
reconhecimento da 
inconstitucionalidade apenas 
do inciso II, do diploma 
impugnado. 
 

 
Fonte: SETOE 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004360AF8459AA467D1492AB9D836DA5635C505315F0E15
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046E2323450623A4D3865AF25C3C5E594BC5044E0C2E54


Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 
 

Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão 
de feriados ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os 
fóruns do PJERJ. Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, 
não substitui em hipótese alguma, a publicação do Diário Oficial. 
 
Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense e encaminhe 
sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
 
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços. 
 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Ementário 

Comunicamos que hoje (19/4) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Cível nº 09, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados quanto a responsabilidade do 
transportador por acidente com ônibus provocado por desentendimento entre motorista e passageiro, 
considerado fato previsível e passível de ensejar dano moral e situação vexatória e humilhante provocada ao 
portador de nanismo, face a inacessibilidade ao caixa eletrônico, reconhecido o dano moral.     

Outrossim, publicado hoje, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário das Turmas Recursais nº 03, 
onde foram selecionados, dentre outros, julgados relativos a cessão de crédito a terceiro, negativação do 
nome, litigância de má fé com condenação de advogado, reconhecimento da inexistência de solidariedade e 
instituição bancária, depósito bancário feito em caixa eletrônico não compensado, hipossuficiência técnica, 
restituição da diferença com aplicação de juros e correção monetária.  
 
Fonte: Serviço de Publicações Jurisprudenciais       

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
mailto:seesc@tjrj.jus.br
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2017000009
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2017000009
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=4&NumEmentario=2017000003
mailto:sedif@tjrj.jus.br

